
 

 

INDICAÇÃO Nº 1116/2025 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito., por Secretaria 
Municipal de Saúde a realização de estudos técnicos e orçamentários visando à 
implantação de um Posto de Saúde no bairro Jardim Miramar. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

  O bairro Jardim Miramar é uma das regiões em expansão no Município de 
Rio das Ostras, contando com número crescente de moradores e apresentando 
maior demanda por serviços básicos de saúde. 
Atualmente, a população local precisa se deslocar até bairros vizinhos para 
atendimento médico, o que gera dificuldades principalmente para idosos, gestantes 
e pessoas em situação de vulnerabilidade. 
  A implantação de um posto de saúde no bairro proporcionará maior 
acesso, agilidade e qualidade no atendimento, além de desafogar outras unidades 
do Município, garantindo melhores condições de vida e promoção da saúde 
preventiva. 
  Assim, a presente Indicação visa atender a um anseio antigo da 
comunidade, fortalecendo a rede municipal de saúde e assegurando o direito 
constitucional à saúde. 
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Vereador-Autor 

 


